Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséao de Justica e Redacao
18° Legislatura

Parecer
Projeto de Lei n°223/2025 APRQVADO
VOTAGAO WINIC
. / // f; ‘ f r)
Origem: Poder Legislativo DATAL ” i ;) [,
Autor: Vitor Batista Ralha de Afonseca pRESq‘bE‘X}J.;E

Ementa: “Dispde sobre a proibigdo da producdao de mudas, comercializagdo, plantio e
cultivo da espécie arbérea exética Spathodea Campanulata, conhecida popularmente
como “espatdodea”, no territério do Municipio de Miguel Pereira, incentiva sua

substituigdo por espécies nativas, e da outras providéncias.”.

Comissao de Justica e Redagao
Presidente: Mario Luis Pedroso das Neves
Vice-presidente: Cléber de Souza Ferreira

Membro: Diego Coelho Silveira Soares Rocha

O Presidente da Comiss3o de Justica e Redac&o designou a Relatoria ao Vereador Cléber
de Souza Ferreira, escudando-se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara

Municipal.

| - Da exposi¢ao da matéria em exame:

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proibir, em toda a extenséo territorial do
Municipio de Miguel Pereira, a produgdo de mudas, a comercializagéo, a doagao, o plantio e
o replantio da arvore exética Spathodea Campanulata, também conhecida como espatddea,

bisnagueira, tulipeira-do-gabo ou xixi-de-macaco.
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Il - Da conclusao do Relator:

De inicio, merece atengdo a presente matéria, considerado que traz para o debate
parlamentar conteido de significativa importancia, eis que a Spathodea Campanulata ndo é
nativa do Brasil. E uma arvore nativa das florestas tropicais da Africa Ocidental; introduzida

no Brasil como planta ornamental.

A primeira vista, suas flores sdo0 exuberantes; arvore muito bonita, que pode atingir
até 25m de altura. E uma planta que se adaptou muito bem ao clima brasileiro, sendo

resistente a solos pobres e diferentes condigdes climaticas.

Diante de tais circunstancias, € considerada uma espécie invasora em varias regiées

do Brasil, ja que traz impacto negativo na biodiversidade local e brasileira.

Estudos ja demostraram que é nociva a poliniza¢ao e a fauna nativa, uma vez que é

uma planta exética e perigosa para abelhas e beija-flores.

Notadamente, porque as flores da Espatédea contém substancias toéxicas que
aprisionam e envenenam os polinizadores, trazendo a morte aos insetos na sua fungéao

biolégica.

A matéria traz reflexdo que desde os idos de 2019, seu plantio e manutengao, tém
sido proibidos em todo o territério nacional, no sentido de se evitar riscos ambientais a fauna

e aflora.

A matéria revela legalidade e constitucionalidade e, ao mesmo tempo, da importante
passo para que a sociedade aprenda e se envolva no manejo consciente e responsavel das
espécies da flora e da fauna que trabalham no dia a dia, promovendo salutar equilibrio ao

meio ambiente.
Sendo assim, este Relator vota pela tramitagao da matéria.

E como vota o Relator.
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Il - Da decisao da Comissao:

. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto
Regimental, Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como pela Técnica Legislativa,
a Comissao de Justica e Redagédo DECIDE:

e Pela tramitacdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, j4 que o presente projeto de lei atende aos
pressupostos legais, sob o aspecto juridico (constitucional e regimental), encontra-se

apto a ser aprovado até o presente momento.

E o parecer.
Camara Mu fi'ipal de Mjguel Pereira, “/ de .!‘ { de 2025.
e ’ . NN
MARIO LUIS PE DAS NEVES

Presjdente

DIEGO COELHO SILVEIRA SOARES ROCHA
Membro/Relator
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